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fANCO MERCANTIL E INDUSTRI-
AL DO RIO DE JANEIRO S.A.

CERTIDÃO

Certifico que Banco Mercantil e
Industrial do Rio de Janeiro S.A.,
arquivou nesta Junta sob o n<? 4.382,
por despacho de 11 de agosto de 1967,
cópia autêntica da ata de sua assem-
bleia geral extraordniária realizada
«m 28.4.67, que aprovou a incorpora-
ção do resultado apurado cam a apii-

, cação da correção monetária às re-
servas da sociedade, arquivando, ain-
da, Diário Oficial com a pucili:
da certidão do despacho do Bauco
Cenr.ral do Brasil, a probatório do
assunto, e da ata acima citada, 'do
que dou fé. Junta Comercial do Es-
tado da Guanabara, em 11 de agosto
de 1967. Eu, Maria Eugenia Moura
da Cunha, escrevi, conferi e a
Maria Eugenia Moura da Cun/i.i. Eu.
Secretário Geral da Junta Comercial
do Estado da Guanabara, subscrevo e

SOCIEOADES
assino, António Carlos de Souza t
Silva.
IN9 2.350 — 12.9.67 — NCr$ 11,00)

! CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA
"SANTA BÁRBARA"

EXTRAIO DOS ESTATUTOS

1.?) Denominação; Centro .Espríita
de Umbanda Santa Bárbara; 2.') O'
Centro é uma Instituição de caráter
religiosa, de direito civil, tendo por
finalidade a difusão do Espiritismo
Cristão Eclético, a prática da cari-
dade, o estudo da Doutrina, o anv-
paro ao necessitado, à velhice e à
criança desamparada, fundado em. 4
de dezembro de 1966; 3.') Sede: O*
Centro terá por sede provisória o
prédio localizado na Q.S.E. 19, lote
46, na Vila Dimas, em Taguatinga,

D.P.; 4.9) Duração: O Centro íoi
instituído por tempo indeterminado;
5.9.) Administração; o Centro será
administrado por uma Diretoria com-
posta de Presidente, Vice-Presidente,
l.? e 2.' Secretários, 1.» e 2.' Tesou-
reiros e um Procurador; um Conselho
Fiscal e seus Suplentes e por um
Conselho de Orientação Espiritual e
seus Suplentes que serão eleitos bie-
nalmente em Assembleia Geral Ordi-
nária; o Presidente é de mandato vi-
talício e os demais cargos são de con-
fiança e prenchidos a convite do Pre-
sidente. 6.9) Reformas Estatutárias:
Os Estatutos do Centro só poderão
ser reformados no tocante à Adminis-
tração ou em geral com aprovação
em Assembleia Geral Extraordinária,
convocada especialmente para esse
fim. com votos favoráveis de 2/3 dos

sócios presentes è Assembleia; 7.')1
Responsabilidade aos sócios: os só-
cios do Centro não respondem sub- .̂
sidiàriamente pelas obrig'acoes sociais :
contraídas em seu nome; 8.9) Da ex- \
tinçãa do Centro: O Centro só será
extinto, se assim resolver 4/5 da to- .
talidade de seus sócios em Assembleia
Geral Extraordinária, convocada es-
pecialmente para esse fim; 9.') Do
património: Em caso de extinção do
Centro, o seu património será doado
para outras Instituições Espíritas
Umbandistas da Capital da República.
10') Do exercícios Os Estatutos do
Centro só entrarão em vigor após a
publicação deste extrato no Diário
Oficial da União e o respectivo re-
gistro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas desta Capital.

Taguatinga, D.P., 5 de setembro
de 1967. — Basilio José Santana —
Vice-Presidente.

(N.9 2.303 — 8-9-67 — NCr$ 21,00)

REGISTRO DE FIRMA
INDIVIDUAL

DECLARAÇÕES

o) firma ou razão comerciai: Pa-
blo Quevedo Diaz.

t» Nome por extenso de quem tem
o direito de usar ou empregar a fir-
ma: Pablo Quevedo Diaz.

Nacionalidade: Espanhol.

A N Ú N C I O S
pastos, notas de compras, notas de

í vendas e o certificado de inscrição
n» 115.341 da P.D.P. — Todos os do-

ei) A firma comercial assinada por i cumentos de sua propriedade, refe-
iem rio rii,-»itr>- i rente ao seu estabelecimento comer-

cial. '•>
Brasília, 12 de setembro de 1967 —

pp' Domingos Souza Silva.
R. 13 — 14 e 15.9.67.

quem de direito;
d) Género de Comércio: Montagens

de estruturas em, alumínio e ferro
íôrro falso em geral e paredes divi-
sórias.

e) Capital: NCr$ 1.000,00 r hum mil
cruzeiros novos).

/) Domicílio com especificação de
rua e número: SQ. 113 — Lojas 20-21
— D.P.

g) A data em que começou a fun-
cionar o estabelecimento: funciona
desde: 17 de abril de 1967.

h) Denúncia de Filiais: S.Q. 113
— Lojas 20-21 — D.F.

Obs.: Matriz em São , Paulo
Praça da Sé, 62 e 2.9 andar s-23.

Brasília, DF., 8 de setembro
1967. — Pablo Quevedo &•<••
.«N.» 2.307 — 8-9-67 — NCrg 17,00 >

(N9 2.346 12.9.67 — NCr$ 18,00)

COMÉRCIO E TRANSPORTE
BRASÍLIA. S/A.

CSTRAB — EM LIQUIDAÇÃO

DE

Convida os senhores acionistas pa-
ra se reunirem em Assembléia-Geral
Extraordinária, a realizar-se no dia

| 16 do corrente mês,.às 9,30 horas, no
i Edifício Arnaldo Vilares 2? andar
sala 202, para tratar da seguinte
Ordem do Dia:

d

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
Georges Matai, pelo seu procurador

abaixo assinado, para fins de direi-
to, declara o extravio dos livros fin-
cais, guias de recolhimentos de im-

Verificação de balanços;
Tomar conhecimento do estado da

liquidação;
Assuntos gerais.
Brasília DF., 4 de setembro ae

1967. — Jusé de Araújo.
R. 11, 12 e 13-9-67

(N? 2302 — 8-9-67 — NCr$ 18,00)

COOPERATIVA HABITACIONAL
DOS OFICIAIS DO EXÉRCITO

EM BRASÍLIA (COHAEB)

EDITAL

A Cooperativa Habitacional dos Ofi-
ciais do Exército em Brasília
(.COHAEB) avisa as firmas constru-
toras em geral, que prorrogou a data
de inscrição das mesmas para até
12,00 horas do dia 19 de setembro
próximo - - Local representação do
Banco Nacional de Habitação (BNH)
69 andar — Edifício União — SCS —
Brasília. — Raymundo Saraiva Mar-
tins, Ten Cel, Diretor Administrativo
COHAEB.

(Dias 12 e 13.9.67)
(N9 2.318 — 11.9.67 — NCr$ 12.00)

i nesta Capital, a fim de deliberarei»
sobre:

a) Aumento de Capital;
6) Reforma dos Estatutos;
c) Outros assuntos de interesse da

Sociedade.
Brasília (DP), 11 de setembro de

1967. — Fernando de Magalhães Pin-
to. Diretor Presidente. — Eleowalão
Pierucetti, Diretor Superintendente.
— Clower Duarte — Sylvio de Maga-
lhães Lins, Diretores. — Doryial BOr-
ges de Sousa.

R. 73 — 14 e 15.9.67.
<N9 2.185 *- 30.8.67 — NCr$'20,00)

BANCO DE BRASÍLIA, S.A.

CONVOCAÇÃO

A Diretoria. do Banco de Brasília,
S.A., convida os Senhores Acionistas
para se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária, no próximo dia
22 de setembro de 1967, às 12,30 ho-
ras, em sua sede social à Avenida
W-3 — Quadra 3-C — Lotes 15 e 36,

DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins, que

foram extraviados, por ocasião das
chuvas do mês de janeiro do corren-
te ano. consideradas de calamidade
pública, os seguintes documentos:
Diploma de Cirurgiã Dentista, em
nome de Maria Amélia de Barros
Leal, expedido pela Faculdade de
Odontologia da Universidade do Bra-
sil, em dezembro de 1942, Certifica-
do de Radiologia, expedido também
pela Faculdade de Odontologia da
Universidade do Brasil, em dezembro
de 1942. Carteira de Identidade, ex-
pedida pelo Instituto Felix Pacheco,
Titulo de Eleitor, Certidão de Casa-
mento e outros documentos

Estado da Guanabara, 34 de agos-
to de 1967. — Maria Amélia (te
Barro.t Leal.

(R. 11, 12 e 13-9-67)
f N» 32.323 — 5-9-67 — .NCr$ 18,00)

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETO "E" N9 249 — DE 6 DE i

l SETEMBRO DE 1967

Aprova a' planta do setor que

ATOS DO f^ODER EXECUTIVO

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e face
ao disposto no item IX, do artigo
20, da Lei n9 3.751, de 13 de abril cie
1960, combinado com o artigo 32, do
Decreto "N" tí> 417, de 2 de junno
de 1965, e tendo em vista, o constan-
te do Processo número 30.152-67 —
Novacap, decreta:

Art. l' Pica aprovada a planta PR-
10-13, datada de 15.6.65, do Setor
Superquadra Sul — 209 (definição de
duas áreas, re-ratificação das proje-
ções 10 e 11 e três áreas de circula-
ção externa por projeção), elaborada
pela Coordenação de Arquitetura e
Urbanismo da. Secretaria de Viação
e Obras do Distrito Federal

Art. 2? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 6 de setembro de
1967; 79? da República e 89 de Bra-
sília — Waãjô da Costa Gomiâe, Pre-
feito — Rogério de Freitas Cunha,
Secretário de Viação e Obras.

DECRETO "E" N? 250 — DE 6 DE
SETEMBRO DE 1967

Aprova a planta do setor que men-
ciona.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais e face
ao disposto no item IX, do artigo
20, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 32 do
Decreto "N" n9 417, de 2 de junho
de 1965 e o que consta do processo
Novacap n9 30.884 P.D.F. 29.988-67,
decreta':

Art. l? Fica aprovada a planta PR -
29-1 do Setor de Habitação Indivi-
dual Sul (Acréscimo de 18 unidades
no QJ.3), elaborada pela Coordenação
de Arquitetura e Urbanismo, da Se-
cretaria de Viação e Obras da Pre-
feitura do Distrito Federal.

Art. 2' Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gaads as disposições em contrário.

Distrito Federal, 6 de setembro de
1967; 799 da República e 89 de Brasí-
lia. — Wadjô da Costa Gomide, Pre-
feito — Rogério de Freitas Cunha, Se-
cretário de Viação e Obras.

DECRETO "N" N9 653 — DE 5 DE
SETEMBRO DE 1967

Extingue e cria Funções, em comis-
são na Secretaria do Governo.
O Prefeito do Distrito Federal,

usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 20, item II, da Lei nú-
mero 3.751, de 13 de abril de 1960,
decreta.

Art. l? Fica extinta uma Função.
em comissão' de Assessor Técnico de
Planejamento d» Coordenação de Pla-
nos e Recursos da Secretaria do Go-
verno:

i Art. 29 Ficam criadas duas fun-
ções, em comissão, de Secretária-Da-

rafa no Gabinete da Secretaria
jdo Governo;

Art. 39 As funções ás que trata o
'artigo anterior passam a integrar o
Anexo I, do Decreto "N" n9 429, dê
2 de agosto de 1965;

Art. 49 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 5 de setembro de
1967; 799 da República e 89 de Bra-
silia. — Wadjõ da Costa Gomiâe,
Prefeito — Manoel Demosthenes, 38-

jcretário do Governo.

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS "P" DE 11 DE SETEMBRO DE 196ri

O Prefeito do Distrito Federai, nu
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 20. inciso VII, da Lei a9 3.751,
de 13 de abril de 1960, resolve:

N? 1.383 - Dispensar, a pedido
Luís Gonzaga Lima, Zelador, nível l
matr. n° 4.141, do Quadro Provisório

lfde Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, símooSo FC-10,

de Chefe do Setor de Zeladon.i de Es-
tabelecimento de Ensino -V'ódio. da
Coordenação de Educação Média, da '
Secretaria de Educação e Cultura.

N' 1.384 — Designar Alderico Quei-
roz Pereira, Servente, nível 5, matri-
cula n9 3.718 do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal para exer-
cer a Função em Comissão, símbolo.
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FC-10, de Chefe do Setor de Zelado-
ria de Estabelecimento de Ensino Mé-
dio, da Coordenação de Educação Mé-
dia, da Secretaria de Educação e Cul-
tura.

N? 1.385 — Designar, Dermeval da

cão em Comissão, símbolo FC-3, de
Assessor de Administração Hospitalar,
da Assessoria de Administração Hos-
pitalar da Secretaria de Saúde.

Distrito Federal, 11 de setembro de
1967; 79? da República e 8' as Hrasi-

Silva Brandão, para exercer a Fun-il ia. — Wadjõ da Costa Gom'de.

TERMO DE CONTRATO
SECRETARIA DE

Companhia Urbanizadora da |
Nova Capital

Termo de Convénio celebrado entre o
Distrito Federal e a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Bra-
sil — NOVACAP, para construção,
do prédio destinado a administração
local do Núcleo Bandeirante em
Brasília — DF.

i

Aos cinco (5) dias do mês de setem.
bro de mil novecentos e sessenta e
sete, n0"*Gabinete da Superintendên-
cia da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, presentes o
Excelentíssimo Senhor Manoel Ds-
mosthenes Barbo de Siqueira, brasi-
leiro casado, engenheiro, residente e
domiciliado nesta cidade, represen-
tando o Distrito Federal, conforme
delegação de podêres do Senhor Pre-
Jeito do Distrito Federal, expressa-
mente exarada no Processo n.' 12.237
de 1967, e o Doutor Rsgério de Frei-
tas Cunha, brasileiro, casado, enge-
nheiro, residente e domiciliado nesta
Capital, aqui representando, na quali-
dade de seu Superintendente, a Com.
panhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal do Brasil, neste ato e instrumen-
to designada simplesmente NOVACAP
com sede em Brasília, Distrito Fe-
deral, de confrmidade com o disposto
no art. 3." da Lei n.? 2.874, de 19 de
setembro de 1956, tendo em vista o que
consta do Processo n.' 22097-67 (NO-
VACAP), e autorização dada pelo

VIAÇÃO E OBRAS
Conselho de Administração aã NO-
VACAP, em sua'475? sessão, realiza-
da em 9 de agosto de 1967, resolveram
firmar o presente Convénio para re-
gular a construção pela NOVACAP,
d0 prédio destinado a Administração
Local do Núcieo Bandeirante, obser-
vadas as seguintes cláusulas: Cláusu-
la Primeira — O Distrito- Federal,
incumbe à NOVACAP por este ato e
instrumento, a execução de obras des-
tinadas a construção do prédio desti-
nado a Administração Local do Núcleo
Bandeirante em Brasília. Cláusula
Segunda — As obras a que se refere
a cláusula anterior, serão executadas
de acordo com o projeto, plantas e
especificações elaborados pela Coor-
denação de Arquitetura e Urbanismo
da Secretaria de Viação e Obras do
Distrito Federal. Cláusula Terceira —
O valor do presente Convénio é de
NCr$ 102.000,00 (cento e dois mil cru.
zeiros novos). Cláusula Quarta — As
despesas com a execução do presente
Convénio no exercício de 1967. corre-
rão à conta das dotações constantes
do Orçamento do Distrito Federal, de
que trata a Lei n.? 5.190, de 8 de de-
zembro de 1966, na seguinte categoria
económica: 40.0.00 — Despesas de Ca.
pitai; 41.0.00 — Investimento,-
41.1.00 — Obras Públicas; 41.1.02 —
Início de Obras: NCrS 5.000,0o (cinco
mil cruzeiros novos); 41.1.05 — Cons-
í.rução de Edifícios Públicos:
NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
riovos); perfazendo a soma total de

NCr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
cruzeiros novos), conforme Notas de
Empenho Ns. 03-67 e 04-67, emitidas
pela Região Administrativa I — Bra-
sileira. Parágrafo único — As despe-
sas pertinentes à execução do pre-
sente Convénio nos exercícios subse-
quentes, serão atendidas com os re-
cursos orçamentários que forem, con-
signados ao Distrito Federal para
aquele fim; nas respectivas Leis de
Meios. Clausula Quinta - - A NO-
VACAP manterá .o quantitativo rece-
bido em conta corrente no Banco
Regional de Brasília, vinculada aos
fins estipulados no presente Convé-
nio, reservando-se o direito de con-
dicionar a execução das obras ao
quantitativo recebido. Cláusula Sexta
- O prazo de vigência do presente

•Convénio é de 12 (.dozei mases
contados da data de sua publicação
no Diário Oficial- da União e, dentro
dele á NOVACAP obdga-se a entre-
gar, prontas e acabadas as obras que
constituem seu objeto, salvo prorro-
gação e aprazimento das partes con-
venentes na superveniência dos mo-
tivos que impossibilitem o seu tér-
mino no prazo prefixado. Cláusula
Sétimc* — O Distrito Federal dará,
semprí que solicitado, assistência à
NOVACAP, e fiscalizará a execução
dos serviços e obras a esta delegados
através de sua Secretaria de Gover-
no. Cláusula Oitava — A NOVACAP
poderá executar diretamente os ser-"-
viços e obras enumerados na Cláusu-
la Primeira .ou contratá-los total'ou
parcialmente, com terceiros, por em-
preitada ou por administração,- obe-
decidas as prescrições do art. 21 da
Lei n.9 2.874, de 19 de setembro de
1956 e Lei n.? 4/401. de Io de setem"
bro de 1964. Cláusula Nona — O pre-
sente Convénio poderá, ser desleito ou
rescindido antes do prazo fixado pa-
ra o seu término, de comum acordo
entre os seus signatários, sem qualquer

indenizaçêo por parte dos convenea-
tes, assim como poderá ser p,*Drroga-
do pelo prazo que os mesmos estipu-
larem, através de termo de aditamen-
to. Cláusula Décima — A NOVACAP
fica dispensada do depósito de caução
de garantia da fiel execução das obras
convencionadas, prevista no art. 770.
cio Regul: mento Geral de Contabili-
dade Pública, de acordo com a per-
missão contida no seu parágrafo se-
gundo. Cláusula Décima Primeira —
A NOVACAP prestará conta de todos
os quantitativos recebidos e gastos
eíetuados, ao Distrito Federal, através
de sua Secretaria de Governo, unia
vez tc.mi.iada a execução deste Con-
vénio. 'Cláusula Decima Segunda —
Este instrumento de Convénio, uma
vez aprovado e assinado, será publica-
do no Diário Oficial da União, só ten-
validade -após essa publicado. E, es-
tando assim justos e acordados, para
firmeza e validade do que ficou esti-
pulado em todas as suas Cláusulas,
ifvrou-se o presente Convénio, em li.
vi c próprio da 1.' Subprocuradorin-
Geral. o qual depois de lido e julgado
conforme, é assinado pelas partes con.
vensntes e pelas testemunhas a todo
o ato presentes, datilografado em sete
O i vip', de igual teor e forma para
um único efeito legal. Pelo Distrito
Federe1!1 (as)' Manoel Demosther>.°s
B. de Siqueira — Pela NOVACAP:
'.as i Rogério de'Freitas Cunha. Tes-
temunhas: (as) Manoel César Neto e

nio da Rocha Fragoso.
CERTIDÃO

Certifico que a presente eópia con-
fere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Con-
vénios n.' 2, f Is. 185-v a 187. da 1.»
Svbnvccuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral.

Brasília. 5 de setembro de 1967. —
tmov.rfi Ubiraiara da Silva Rp^-os,
Chefe da 1.* Subprocuradoria-Geral

•

R E F O R M A A D M I N I S T R A T I V A
DIVULGAÇÃO N." 995

PREÇO t NCr$ 0,50

A VENDA

Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves l

fttende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN
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CONSTITUIÇÃO DO BRASIL
s

Promulgated cm 24-1-67

Divulgação n.° 987

K VENDA»

Wa Guanabara

SeçSo de Veadas: Av. Rodri-jM» Alves. T

v Agenda 1 1 Ministério da P"»zenda

a pedidos pelo Serviço de Reembolso f

Em Brasília

Ma Sede do O. l. N.

PREÇO DESTE NÚMERO: NCr$ 0,16


